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CoNTI{ATO QUE ENI'I{E SI CELEBI{ANI A Pita:FEITURA 1)o NIIINICIPIO DE
JA(;UARIUNA, 1: A ETWI'REGA .JOI'RAN COMÉRCI(.) 1)E I'ROI)(J'l'OS }'ARA
}lIGIENIZAÇÃo LTI)A - }:l'P, PARA AQUiSiÇ:ÃO UE MIAI'EltIAIS Dt: l.IMPEZA E
i)};SCAliTAV l:lS.

IJI'occsso Administrativo n' 2.348/20 1 7
Contrato n'. 026/201 7.

A PROF'EITURA l)O l\lUNI(:leIO l)l.: .JA(;UARIUNA. com sede ti Rua Alttcdo 13ueno, n'
1235 - 13airro Centro. inscrita no CN]).r/MF n'. 46.41o.866/00o1-71 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prelüito Municipal Sr. MARCIO (;USTAVO BERNAltl)l;S REIS. brasileiro.
solteii'o, empresário, portador da Cédula dc Identidade R(} n" 24.604.086-5 - SSP/SP. e inscrito no
CPF'/M]; sob n' ]65.{)52.578-88, rcsidcJltc c domiciliado rla Alameda das Magnólias, Lote X.
Quadra 2 -- Condomínio Fazenda [)uas Etárias, neste município de Jaguariúna, Estado de São
l)aula, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTI.: e de outro lado) a Empresa
JOFRAN COME[t(.']o DE Produtos ]'AR.A ]]IG]]:N]ZAç;AO ].TDA l:P}'. inscrita no
CNP.J/f.,ll: sob n' 59.902.262/0001-94. na Av. f'ciilando de l.Ócio. 35, Jd. olaria l,uiza 11: Jaú,
Estado dc São ['auto, CE]) 1 7.203-5'+0. representada neste ato por seu Procurador Senhor NTarcio
Rodrigucs Vancin, brasileiro. representante comcrcia], portac]or da Cédula de ]denti(Jade RG n'
15.510.147 SSP/SP e inscrito no(=PF/N41: sob n' ] 34.992.678-70, residente c domiciliado na [iua
Suzana Ferram de Almcida Prado Mtusíglio, 989. [)ona Einíiia. Jaú, Estado de São ]'aDIo. CEP:
1 7.203-540, doravitnte dcnonlinada CONTRATAI)A. têm entre si justo e contraüido o quc segue:

l .O. OB.FETO:
1 .1 . Aquisição dc Materiais de Limpeza c [)escartáveis, con]brmc especit]cações. quantidades e
macas descritas abaixo:

Item
Descrição Qtde Marca

ÁLCOOL LiQUiDO: Etílico hidratado 92,8 INPM, l

Neutro, frasco de 01 litro, contendo na embalagem
data de fabricação e validade, selo do INMETRO,3 1800 Lts Mega

rriarca na embalagem.

ESPONJA DUPLA FACE: Para limpeza pesada e leve,
em embalagem plástica individual, sendo uma face
em espuma e outra face sintética com mineral
abrasivo, medindo no mínimo 09x06cm, contendo
na embalagem identificação do fabricante, marca,
bata de fabricação e informação de validade.

RODO DE ALUMÍNIO 40 CM: Feito em Alumínio,

responsável químico, identificação do fabricante e

13 3000 l Un Bettanin

'''''l
Rodas
2000

'i

28
com cabo de no mínimo 1,3 rnetras, corri

Identificação do fabricante no cabo ou na base.
podendo ser trocado o refll,

RODO DE ALUMÍNIO 60Cíü : Feito em Alumínio.

100 l Un

#
29

com cabo de no mínimo 1,3 metros, com Rodas
2000identificaçáa do fabricante no cabo ou na base.

podendo ser trocado o real

SABÃO EM PÓ: Pacote de 01 KG, contendo no
30

.L mínimo os seguintes princípios Ativos: Linear alquil
1800 Kg Assim

'v' 't
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benzeno e sulfato de sódio, tensoativo$ aniõnlcos,

coadjuvante, enzimas, garante, perfume e ser
biodegradável, contendo na embalagem número
da Aut.Fume. do Ministério da Saúde e número da

notificação na ANVISA como produto Saneante
SACO P/LIMPEZA IPANO DE CHÃOS: Composto de
100% algodão tipo saco alvejado duplo, medindo
no mínimo 74x4Scm, branco, em pacotes de IO

unidades.

VASSOURA DE NYLON: Tipo Noviça, com cerdas de
Nylon, cepo em Plástico resistente. cabo em
madeira revestido com plástico, medindo no

mínimo 1,20 m

VASSOURA DE PELO: Feito de pelo sintético,
estrutura em plástico com aproximadamente

30cm, corra identificação do fabricante nã

estrutura, cabo em madeira com rasca, sem trinca,
revestido com plástico. medindo no mínimo

1.20m. A estrutura deverá ser embalada em caixas

de papelão de forma a garantir a Integridade do
produto e os cabos erra feixes de 10 ou 12

unidades

33 2600 Un Saga
Textil l

35 200 Un Parolar

b

36 se Un jRZ

.=
2.o. 1)oCtjNIENToS INTEGRAN'l'ES
2.1. Para todos os eleitos legttis, para melhor c:tructcrização do torneciincnto do obÜeto, bem
como pala definir ptoccdilncntos c normas decortciltcs das obrigações ora contraídas, integram
este Contrato, como se nele cstl\csscill transcritos. caril todos os seus anexos, {)s scgutntes
doc uilleilt os
a-) I'rcgão J'resencial n' 0 1 1/2{)1 7:
b-) }'roccsso Administrativo n' 2.348/2(J 1 7

2.2. Os documentos rcfbridos no item anterior são considerados sutlcieiltes para, em
complcnlento a este (:oi)bato, dcflrllr a sua exlei)são e, dcstzl tour)la tcgcr o it)rnccimcnto do
oblcto contratatlo.

3.0. PRAZO FORMA E LOCAL l)E ENTRE(;A:
3.1.1. o objcto deverá scr entregue coi\fora)c solicitação enviada pelo Almoxarilbdo Central,
considerando a partir du pedido. o prazo máximo dc 07 (sete) dias úteis pura ctbti\ação da entrega.

3. 1 .2. /Xs entregas tlc\-Grão scr reDIl/abas nu Almoxaritbdo da I'reíêitura. sito à Rua NlaJ-bilhão n
2.203 -- 11ailro São I'adro. mediante contato através du tçletoilc (1 9) 3837-355f). com André.

3. 1.3. Na entrega dos ilci\s tluc tivcrçnl validade será exigido quc a tbbric:tção dos incsmos não l. /
exceda o prazo dc 30 (trinta) dias. , J"

.l ll P l.P l.' f'í )q .
'P %rF \+ b P B

4.1 . Os valores unitários c totais para o ti)nleciincnto do objcto constante cm (láusula 1 . 1 é de:

Item 03, corri 'ç'alar unitário dc R$ 5,76 (cinco reais c setenta e seis centavos) e total de R$
l0.368,00 (dez mil trezentos e scsscllta c oito leais);/,Item 13. com valor unitário de R$ 0,59

l

\
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jcinqucnta e nove centavos) e total clc R$ 1 .770,00 (mil setecentos c setenta rcLtis): Item 28. com
vi\loi unitário de' .R$ 20,84 (vinte reais c oitenta c quatro centavos) e tolü} clc R$ 2.084.00 (dois
mil c oitenta c quatro reais): ILcn] 29. com valor unitário dc RS 22,40 (vinte c dois reais e
quarcitla centavos) c total de R$ 1 .120.00 (mll cento c vinte reais); Item 3o, com \alar unitário
dc R$ 6.05 (seis reais c cinco cenlaxos) c total dc R$ 10.890,í)0 (dcz mil oltoccnt{)s c noventa
reais); !tem 33, comi calor unitário dc R$ 2.79 (dois reais e setenta e D(.)çc conta\os) c valor total
dc R$ 7.254.00 (sete mil duzentos c cintluenta c tlutttro reais); ltcn] 35, cona calor uílitário de R$
5.18 (cinco reais c c]c.coito ceiltaxos) c lot&] clc R$ 1 .036,00 (mil e trinta c seis reais): Item 36,
cona valor unitário dc [i$ 5.95 (cinco reais c nol,anta c cine;o centavos) c tuta] dc R$ 297,50
(du/.ditos c noventa c sete reais c cinquenta centavos). ofertados colho lance final pela
CONTRATAM)A, dc-.,'idaincnte apto\ado pela (,'oNTRATANTI':, o cluul pcilbz o valor global
de R$ 34.81 9,50 (trinta e quatro mil oitocentos c dczcnove leais e cinquenta centavos)

4.2. os preços acima rcfbridos são llliais c iri'cajustáxcis, não sc adinitiiido qualqut.'r acréscimo.
estando incluídos nos mcsnlos todas as despesas c custos. diremos e indiretos. como também os
lucros da (:ON'i'RA'j'A l)A.

4.3. .'\s despesas decorrentes do presente (onlraLO coircião por conta da dotação n
51 .4.122.] 1.20 ll .339(i30.22 e 51.4.122.11 .2t)11 .339{)30.2 1

5.0. Comi)IÇoES }: I''oliNIA l)l: I'A(;ÁMEN'l'o

5. ] . AI)d)s a entrega do ob.feto, d (:ONTliATAI)A iiprcscntará Nota I''iscal (Nl-e) cildercçando-a
ao seguinte endereço cjctrõnico: 129U.1111gDjollUtlguariuna.sp.gQV.t)!.., a qual será vistada e
assinitda pelo servidor quc recel)ci. bcm como pelo Secretário da pasta competente

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal l:letrõnica (NF-c} o número do I'rcFão. hein como o
ilúmçio deste Clontrato.

5.3. O pagullento será clbtuudu até o 25' {vigésimo quinto) dia posterior à data dc apresentação da
Nota Pisca! F-letíõnica (NF-e).

5.4. Deverá scr ol)rigatoriamente áReA.ada ll Nota Fiscal Eletrõnica (Nli'-c) o número da
Agência c o número da conta t)ancária do Banco do Brasil S/A., nu qual será cfetivado o
pagamento.

5.4.1. Não será aceita indicação dc (,anta ]'oupaiiçii

6.0. !)ENALI l)AI)l:S
6. 1 . A incxecução do C'ontrato, importará à CONTRA'l'AI)A a suspensão do direito cle contratar
com (qualquer ente da Aclnlinistração [)net:t ou ]ndircta, pejo prazo desde já taxado cm 24 (vinte e
quatro) t ]cses. contactos (Ja a})]icação dc ta] medida punitiva. bem como illu]ta (]e 10% (dez por
cento), sobre Q x'dor clo Contrato.

6.2. Sc a C(-)N I'RAT/\DA inadimplir. no todo ou cm pui'tc este instrunlcnto. lIGará sujeita a
sanções previstas nos artigos 8ó. 87 c 88 da l-ei fcdcrztl n' 8.6ó6/(J3, cona as altciuçõcs da l,ci
fcdcra! rl" 8.883/94.

6.3. As eventuais nlultits aplicitdas por I'oiça do disHpto ilo sub-item prcccdciltc. nào terão carátcr
t
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compensatório, luas simplesmente moratório e, portanto. não eximem a COMI ltATAI)A da
reparação de possa'',cis danos, perdas ou preluí/os club os seus aios vcnhiun a acarretar, nem
impedem a declaração de rescisão do pacto cm apreço.

6.4. Será propiciada dclbsa à (ION'1'1{.4TAI)A. antes da imposição das penalidades cJencados nos
itens precedem)tcs.

6.5. Os valores pertinentes às multas aplicadas. serão clcscontados dos créditos a que a
CONTliATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

7.0. RESCISÃO:
7.1 . A inexecução total ou parei:tl dcsLc (I'ontrato. além cle ocasionar a aplicação dtts penalidades
anterionlleiite enunciadas, cnsejará também a sua rescisão. desde quc ocoiran] quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 c 78. dtl l,ei n'' 8.666,'93

7.2. A tcsçisão do (:onttato poderá sc dar sob qualcluci das tl)fmtls dclillcudüs no art. 79, da L,ci n'
8.666/93

7.3. Sc a rescisão da avença sc clcr por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do aH. 78.
da Lei n' 8.666/93, u CO'qTRATAI)A sujeitar-se-á. ainda, ao pagamento de multa equivalente a
1 0%(dcz pol cento) clo valor dt} contrato.

8.0. 1)1SPOSIÇoES (;EliAIS
8.1. A CONTliA.TAI)A seta a tli)ica responsável para com os seus cmpiegados e auxiliares, no
quc concerne ao cumprimento da legislação trai)alpista. previdê11cia social, seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos prc\ iscos en} l.ei, cm especial no quc diz rcspcito às normas
do trai)alho, previstas nu Legislação l~cderal (I'ortaria n' 3214. de 08-07-1978, do h4inistério do
Iraballio). sendo club o seu descumpiimcnto })aLIcia ]notil.ar a aplicação de multas por pallc da
CONTRATANTE ou rescisão çoiltrutual cola a aplicação das sanções cabívcis.

8.2. A (IONI'RAJADA assume intcl;ral rcspoi)sabilidadc pelos danos quc causar à
C:ONTRATANTE ou a terceiros. })or si ou por seus sucessores e representantes na aquisição do
Dueto contratado, Isentando a (:ON'TRA'l'AI)A dc toda c clualquer rcclanlação quc possa surgir
enl decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-sc a manter cn\ compatibilidade corri as obrigações assumidas
todas as condições cle habilitaçÊio c (lualitlcação exigidas nu licitação

8.4. /\placa-sc a este (.'orltrato tts clisposíçõcs da l.ç;i n' 8.666/93, quc regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0. 1'0LEltANCI A;
9. 1 . Se (qualquer das ptules contratantes. cm benelício da ouça. pcimitir, mesmo p(}r omissões, a
inobserváncia no todo ou em parte, dc clualquct dos itcils c condições deste (.'ontrato c/ou de seus
Anexos. tal lato não poderá liberar. clesonerar ou dc qualclucr forma atbtar ou prc.ludtcar essesi)
mesmos itens e condições. os quttis pcrnlancccrão inalterados. como se ncnhultta tojerãncielz5jl
houvesse ocorrido.

10.0. VALOR l)O (:ON'l'RATO:
lO.l . l)á-sc tio presente Contrato. o valor global dc [ $ 34.81q,50 {trinta c cluatro mi
dczcnovc reais c cinquenta cclltavos). para todos os glêitos legais. 1. ,7

l \ \.,;'

t)]tOCClltOS e

\
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1 1 .0. VI(; l:NCIA:
[ 1 .] . Este contrato vigorará por 1 2 (doze) meses, contados da data da sua assinatur l

1 2.o. ])o '1'1:líRIO l)I': CIÊNCIA E No'l'll'lC.4ç.Ao
12.1. Na qua]idadc dc (;ON]'RATAN]'E c CONTRATEI)A. assinarão termo dc Ciência e
Notificação, relativo. sc tbr o caso. à ttansmtssão deste l)iocessc} parar\tc o [ ribuna] dc Contas do
1::slttdo de São Paulo

13.0. Fo1{o
1 3.] . 1i]cgcin as partes coiltrutantcs o ]'oro da ('oil)arca de .laguariuna. Estado dc São l)auto, onde
setãc} propostas as rações oiiundus tle direito e obrigações deste ('ontrato. renunciando
expressamente a cluaiclucr outro. })ormuis prixilcgiudo club sela.

E, por ussiila estarem .justas c contratadas. as partes. por seus representa! tcs leg tis, assinam o
presente ContiaLO. em 02 (duas) vias de igual teor c tl)rii)a parti unl só e .luiídict) eleito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas. a tudo prcsciltes.

.laguariúna, 21 de março de 2017

DO :WtrXiCi PIO 1)}: JA(; tJAUPRECE
Nlárciu Gustavo Beniardcs Reis

}{ l l.FNA

Prc +c it o

:Í$ã:Ktio i)E PRODUTOS PARA)OFliA
Maio-+to,d+'ig Vancin

llIGllCNIZAÇAO L'l'l)A I':l'P

Procurador

ÜTESTA: \l UN HAS ovtnho
ó Publicate de G

do Munlctpto de Jaguaítuna

4\.-. ..; G.L.#:.
'k] .a..,, k'c k )'' G.
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'FEliNIO l)E CI ENFIA 1: Nota FICAÇAO

['rc=ão Pi'escncia] n" O1]/201 7
p'roccsso Administrati\ o n" 2348/201 7
Contrato Ro 026/20 1 7.
Objeto: Aquisição dc l\latcriais dc Limpeza c descartáveis para estuque do Almoxarifado
Cena ra l.
Contratante: PREt'lCll'CITA 1)0 i\jUNICIPIO l)l: .}/\GUAliILINA
Contratada: JOFliAN COMERCIO l)E I'ltOI)UVAS I'Alta lll(;ll:NIZAÇÁO l.TI)A EPP

Na qualidaclc dc CONTRATAM'l'l': e (:ENTRA'l'AI)A respccti\ai)leiitc. do termo acima
[denti[icado, c. cientes do scu encilmillhamento uo ]'R][3{JNA[, D]i ("C)N]'AS ])o ].S]'ADO. para
fins de instrução e julgaillcnto, daitlo-nos por ( lt'N'l'l:S e NOTll:lC'AI)OS pura acompanhar
lodos os ittos di[ tramitação processual, até .lulgai ]ci to llnal c sua publicação c. sc it)r o caso e de
nosso interesse, para, nos praz(}s c nas lbrlnas legais e regimentais, exercer o direito da dctbsa,
interpor iccursos e o lnals q uc couhct

outrossim, declaran)os cstiu' ciente, doritl.'ante, dc club todos os despachos c decisõe\ que 'vierem a
ser tornada. relativamente ao aludido processo. serão publicados no l)bário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribuilul dc Contas do Listado dc São Paulo, de
conft)rnlidadc com o artigo 9(J da Lci (.omplenlentar n' 709: de 14 cíc janeiro de I'J93, iniciando-
se. a partir dc então. a contagem dos )razos prOCCSSUaJS.

Jaguariúna. 2] dc n arço de 20]7

PI{E[']NT]IRA Do V NICIP DE .JAGtÍAltl tiNA
IWárcio Custa\o 13crdardes Reis

/

1oF'liAM C. 4EltCIO l)E PliOI)UTOS I'AR/\ tlIGll:NIZA(..

Prctc it o

AO [.'1'])A ]:P})
l\tareia Rotlrigues 'ç'anc-in
Procurador

}
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